
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 
 

 
DECLARAMOS para os devidos fins de prova para a prestação de Contas 

Anual desta Unidade Gestora, conforme item 25 da resolução 

299/2025 do TCE que, não existe Termos de Parcelmentos em atraso, 

apurados e/ou confessados no exercício de 2025. 

 

 

 

 

 
Ferreiros, 05 de março 2026 

 

 

 

 

Lidiane Tavares de Santana Pontes 

- Gerente de Previdência 
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